
INDICAÇÃO Nº 
1342
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao sr. Secretário Estadual de Cultura procedimentos para seja imediatamente revisto o novo contrato de gestão da Universidade Livre de Música e se discuta com a comunidade interessada, de modo democrático, a gestão e o projeto pedagógico da instituição.

JUSTIFICATIVA

Mais uma vez, repetindo um comportamento usual, o governo do Estado de São Paulo toma medidas que julga as mais acertadas, desrespeita acordos e situações estabelecidas anteriormente, muda as condições de trabalho e de aprendizagem de alunos de instituições e... pouco se importa com o que acontece com as pessoas prejudicadas. Isso não é novidade. E mais uma vez, essa prática é colocada na praça, com a alteração do contrato de gestão da Universidade Livre de Música, alterando o ensino, o currículo, a prática, a vida, enfim de milhares de alunos e de muitos professores. Tudo isso, sem abrir a discussão, sem apresentar oportunidade de diálogo, sem ouvir os interessados. Certamente porque a área cultural, como sempre acontece no país, não merece os recursos ali disponibilizados e precisa ser enxugada. O que vem acontecendo na instituição citada.

Entre outros problemas, o novo contrato com uma instituição de caráter privado vem sendo denunciado pelos interessados e prejudicados pelo seguinte:

Diminuição do número de vagas

O contrato de gestão realizado pela Secretaria de Estado da Cultura com a Organização Social Santa Marcelina prevê diminuição do número de vagas oferecidas com praticamente os mesmos recursos públicos investidos. 


Fim das idades ideais. 

Segundo o Manual do Aluno, o curso de Formação Continuada será dividido em ciclos. Ao término de cada ciclo, o aluno será desvinculado da escola e terá que prestar uma prova, na qual concorrerá com outros candidatos, para o ingresso no ciclo seguinte. 
São ao todo 4 etapas: o Ciclo Pré-Formação, com ingresso para crianças de 6 e 7 anos de idade (duração 4 anos); o 1º Ciclo Formação, com ingresso para alunos de 10 a 13 anos de idade (duração 3 anos); o 2º Ciclo Formação, com ingresso para alunos de 13 a 16 anos de idade (duração 3 anos); o 3º Ciclo Formação, com ingresso para alunos de 15 a 19 anos de idade (duração 2 anos).

Os alunos maiores de 19 anos de idade,  que ingressaram antes do contrato de gestão estabelecido entre a Secretaria de Estado da Cultura e a Organização Social Santa Marcelina, agora estão sendo empurrados para o que a equipe pedagógica chama de “grupos de transição”, que são turmas do último ano de cada ciclo. Ao final desse ano, se forem aprovados nas disciplinas que cursam, sairão da escola e não poderão reingressar, já que não serão aceitos nos ciclos mencionados alunos maiores de 19 anos.

 

Re-elaboração da proposta pedagógica e adequação dos horários de aula. 

A nova equipe pedagógica fez diversas modificações prejudiciais aos alunos quanto ao currículo, às disciplinas oferecidas e aos horários. Alguns exemplos: 
Alunos de música erudita que antes cursavam as disciplinas Contraponto (2h por semana), Análise musical (2h por semana) e Harmonia (2h por semana), agora cursam Teoria e Escrita até 4 vozes (1h por semana durante o 3ºciclo). 
Alunos do Canto Popular que faziam aula de prática vocal, voltada para música popular e improvisação, agora fazem aula de coral erudito, junto com alunos que estudam instrumentos (e não canto).


Atraso no início das aulas

Além de todos esses problemas, está havendo atraso no início das aulas de muitas disciplinas, as salas estão indisponíveis para estudo, o calendário prevê vinte sábados letivos, alunos recebem informações erradas na secretaria (secretárias dizem que não tem aula quando tem e vice-versa), alunos que vivem em outras cidades não conseguem exercer seu direito a meia passagem nos ônibus intermunicipais porque a escola se nega a fornecer o nº. do CNPJ e a assinatura do diretor.

 

Por se tratar de uma escola mantida por recursos públicos, entendemos que é mister um novo contrato de gestão que contemple as reivindicações aqui mencionadas e que o mesmo seja formulado com a participação de alunos, pais e demais segmentos interessados da sociedade.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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